
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

EMENTA:
Anolise jurídico-formol do Minuto do
Editol de Chomodo Público, o quol
tem por objeto o CHAMADA
PÚBLICA, objetivondo o AquisiçÕo
exclusivo de gêneros olimentícios,
oriundos do Agriculturo Fomilior e
do Empreendedor Fomilior Rurol ou
suos orgonizoções, que serÕo
destinodos oo fornecimento de
olimenioçÕo nos lnstiiuições
Educocionois, de EducoçÕo Bosico,
do rede público de ensino do
município, em cumprimento oo
Progromo Nocionol de
AlimentoçÕo Escolor - PNAE.

I. RELATORIO

Os outos chegorom o Assessorio Jurídico do Município poro o
emissÕo de porecer jurídico sobre o À/inuto do Editol, sendo que, verso sobre
procedimento CHAMADA pÚgtlCe, objetivondo o AquisiçÕo exclusivo de
gêneros olimentícios, oriundos do Agriculturo Fomilior e do Empreendedor
Fomilior Rurol ou suos orgonizoções, que serÕo destinodos oo fornecimento de
olimentoçÕo nos lnstituiçÕes Educocionois, de EducoçÕo Bósico, do rede
público de ensino do município. em cumprimento oo Progromo Nocionol de
AlimentoçÕo Escolor- PNAE, em conformidode com o Lei Federol 11.947/2009
clc ResoluçÕo/CD/FNDE no 0ó de 08 de moio de 2020, otuolizodo pelo

H§-
flubtica:

PARECER JURTDTCO No 170201 /2022
pRocEsso ADM!NrsTRATlvo No 2401 001 /2on
ASSUNTO: Minulo de Editolde Chomodo Público
OBJETO: CHAMADA PÚBUCA, objetivondo o AquisiÇÕo exclusivo de gêneros
olimentícios. oriundos do Agriculturo Fomilior e do Empreendedor Fomilior Rurol
ou suos orgonizoções, que serÕo destinodos oo fornecimento de olimentoçÕo
nos lnstituições Educocionois, de Êducoçôo Bósico, do rede público de ensino
do município, em cumprimento oo Progromo Nociongl de AlimentoçÕo Escolor

PNAE, em conformidode com o Lei Federql 11.94712009 clc
ResoluçÕo/CD/FNDE no 0ó de 0B de moio de 2020, otuolizodo pelo
ResoluçÕo/FNDE N" 020 de 02 de Dezembro de 2020 e ResoluçÕo/FNDE N" 021

de I ó de novembro de 2021 c/c Lei no 8.666/93, poro este município de Bom
Lugor - MA.
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ResoluçÕo/FNDE No 020 de 02 de Dezembro de 2020 e ResoluçÕo/FNDE N" 021

de ló de novembro de 2021 c/c Lei no 8.666/93, poro este município de Bom
Lugor - MA, destinodo oo PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE.

Este é o relotório resumido do processo, segue o porecer

il. FUNDAMENTAÇÃO

A princípio convém destocor que compete o esto Assessorio
Jurídico, nos termos do ort, 38, Porógrofo Único do Lei n' 8666193, prestor
consultorio sob o prismo estritomente jurídico, nÕo lhe cobendo odentror em
ospectos relotivos à conveniêncio e à oportunidode do protico dos otos
odministrotivos, que estÕo reservodos à esfero discricionorio do odministrodor
público legolmente competente, tompouco exominor quesiões de noturezo
eminentemente técnico, odministrotivo e/ou finonceiro.

O ort.38 Porógrofo Único do lei 8.666/g3recomendo que o óreo
técnico se ocoutele quonto oo cumprimento do referido disposto. no toconte
à emissÕo de poreceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre o licitoçÕo,
dispenso ou inexigibilidode.

Consoonte se infere dos outos, o Secretório Municipol de
EducoçÕo optou pelo Chomodo Público, o quol encontro-se disciplinodo, no
ômbito do AdministroçÕo Público, pelo Lei Federol 11.947/2009 clc
ResoluçÕo/CD/FNDE no 0ó de 08 de moio de 2020, otuolizodo pelo
ResoluçÕo/FNDE No 020 de 02 de Dezembro de 2020 e ResoluçÕo/FNDE No 021

de ló de novembro de 2021 e Lei no 8.666193.

A Chomodo Público tem o objetivo de reolizor o codostromento
de fornecedores, poro oquisiçÕo de gêneros olimentícios destinodos oo PNAE
(Progromo Nocionol de AlimentoçÕo Escolor). nos termos do orl. 14, § 1' do Lei
n.o I I .94712009, in verbis:

Art. 14. Do lolol dos recursos finonceiros repossodos pelo

FNDE, no ômbito do PNAE, no mínimo 30% (trinto por cenlo)

deverõo ser utilizqdos no oquisiçõo de gêneros olimentícios

direlomente do ogriculturo fomilior e do empreendedor fomilior

rurolou de suos orgonizoções, priorizondo-se os ossenlomentos

do reformo ogrório, os comunidodes trodicionois indígenos e

comunidodes quilombolos.
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§ ln A oquisiçõo de que lroto este ortigo poderó ser

reolizodo dispensondo-se o procedimento licitotório, desde que

os preços sejom compolíveis com os vigentes no mercodo

loco!, observondo-se os princípios inscritos no orl. 37 do

Conslituicôo Federol, e os olimentos otendom às exigêncios do

controle de quolidode estobelecidos pelos normos que

regulomentom o motério.

Consoonte se infere no contexto do ortigo ocimo, noto-se que
se troto de umo dispenso de licitoçÕo, onde o escolho é reolizodo otrovés de
um chomomento de ogricultor e fornecedor regulormente hobilitodo oo
oludido credenciomento por otender todos os exigêncios elencodos no
respectivo editol.

No toconte à minuto de editol do chomodo, iniciolmente
compete ressoltor que, o minuto do Editol sob onólise, contém os requisitos
estobelecidos tonto pelo LEI N" 11 .947 /2009, ResoluçÕo/CD/FNDE no 0ó de 0B de
moio de 2020, otuolizodo pelo ResoluçÕo/FNDE N" 020 de 02 de dezembro de
2020 e ResoluçÕo/FNDE No 02.I de ló de novembro de 2021 e oplicoçÕo
subsidiorio do Lei N"8.óóól1993.

Apos verificoções do Processo oduz que o minuto do editol de
chomodo público e seus onexos contemplo sotisfotoriomente os requisitos
estobelecidos pelos normotivos oplicóveis especificomente oo presente coso,
de modo que. nÕo se verlficou quolquer imperfeiçÕo que merece ser

operfeiçoodo poro que guorde consonôncio com o regromento específico.

IV _ CONCLUSÃO

Dionie do exposto, oPINA-SE PELA APROVAÇÃO On MINUTA DO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA, e seus ANEXOS sob exome, posto que todos
otendem oo disposto constonte no lei especificodos neste pronunciomento
jurídico.

À consideroçõo de Vosso Senhorio
E O nOSSO porecer.

Bom Lugor - MA, em 17 de fevereuo de 2022

P?oDesso:

@
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MANOEL SIt RO NETO

Assessor Jurídico Â A No 17.700

PORTARIA OlO/2021 - GABINETE

Íts-
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PORTARIA N" 009/2021 DE 0,1 DE JANEIRO DE 2021

A PreÍ'eita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica

do Município.

RESOLVE:

Art. 1 o Nomear, o Sr: JOSE ERIVANE DA SILVA LAGO,
CPF: 498.934.243-72 e RG: 061715682017-5 SSP/MA, para

exercer o Cargo de SECRETÁRIo MIjNICIPAL DE
AGRICULTTIRA e ABASTECIMENTO, conforme Plano de

Cargos em Comissão. deste Município, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposi$es em contrário.

Gabinete da Prefeita §lunicipal de Bom Lugar/MA,04 de

Janeiro de202l.

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal

Processo:

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso

de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgàrica do

Município.

RESOLVE:

Art. I o Nomear, o Sr: MANOEL SILVA MONI'EIRO NETO.
CPF: 050.671.823-93 E RC: 0125299419990 SSP/MA. para exercer o

Cargo de ASSESSOR JURIDICO-DAS DO GABINETE DA
PREFEITA, OAB/MA N" 17700, conforme Plano de Cargos en.r

Comissão, deste Município, a partir desta data.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposi@es em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA,04 de Janeiro
de202l.

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal

Fls..
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